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CoNTRATO N.67/2023

coNTRATo DE aoursrçÃo rle cÊrurRos Rlrnrtemricros sEM LrcrrnçÃo
DA AcRtcuLTuRA FAM,LIAR rARA A ALTENTAçÃo escoLAR/pNAE

A PREFEITURA MuNlclPAL DE sÃo fnnNclsco, pessoa jurídica de direito público,
com sede à Praça Santos §obrinho, n' 246, Centro, São Francisco/SE, inscrita no CNPJ
sob no 13"118.435/0001-87, representada neste ato pelo seu Prefeito, a Srâ Alba dos
Santos Nascimento, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sr'
Givaldo Paulo Pinto, com endereço Rua Maria Jocelina S. Araujo, 109, Centro, Sâo
FranciscolSE, inscrito no CPF sob no 340.391.045-87, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposiçÕes Lei n' 11.94712049, e tendo em vista o
que consta na Chamada Pública no 0A12023 resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros AlimenÍícios da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, destinados á Ít/erenda Escolar, descritos no quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 001/2023, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLAUSULA §EGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de ate R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁU§ULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 39.101,16 (trinta e nove mil, cento e um reais e
dezesseis centavosi.

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o prêÇo pago ao fornecedor da agricultura familiar ê no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encârgos fiscais, sociais, comerciaÍs, trabalhistas e
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
o decorrentes do contrato
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UND QUANl
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ITEM DESCRTÇÃO

450 R$ 3,34 R$ 1.501,502

ABOBORA DE LEITE madura, de boa
qualidade, inteiro e sem lesões ou
perfurações, isenta de material terroso e
umidade externa anorrnal. sem danos
físicos e mecânicos oriundos de manuseio e
transporte. De colheita recente" Peso médio
de 2,5k9.

KG

4000 R$ 4,12 Rs 16.480,004
BANANA PRATA de boa qualidade, no
ponto de maturação adequado para o
consurno, livre de suiidades e inteiras.

KG

b

BETERRABA de boa qualidade, fresca,
compacta e firme, inteira e sem lesões ou
perfuraçÕes, isenta de material terroso e
umidade externa anormal, tamanho e
coloração uniformes, livre de sujidades. De
colheita recente. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e resistente.

KG 200 RS 3,57 Rs 713,33

10

CENOURA de boa qualidade sern rama
fresca compacta e firme sem lesoes de
origenr fisicas e mecanicas oriundo do
manuseio e transporte isenta de rachaduras
e cortes tamanho e coloração uniforme livre
de sujidades de colheila recente

kg 2500 R$ 4,26 R$ 10.641,67

400 R$ 7,91 R$ 3.125,3316

INHAME de boa qualidade, colheita
recente, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte. lsento
de sujidades.

KG

20 kg 500 R$ 3,71
R$

1.853,33

MANGA de boa qualidade, livre de
sujidades. lesões físicas e mecânicas
oriundas do manuseio e transpofie, no
ponto de rnaturação adequado para o
consumo, corn cor, sabor e odor
característico.

1000 R$ 2,63
R$

2.630,00
22

MELANCIA fresca, de boa qualidade,
apresentando tamanho, cor e conformação
uniforme, arredondada ou alongada,
madura, com casca lisa em tons de verde
ou rajada por manchas amareladas, com
polpa intacta e abundante. firme, com
coloração rósea, avermelhada ou purpúrea,
corn sementes esbranquiçadas ou pretas e

kg
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CLAUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçÔes
orçamentárias:
UO: 2008-Secretaria de Educação
AÇÃO: 2028-Alimentação Escolar -EJA
201 8- Ali mentação Escolar-Ensi no Funda mental
2A24- Alimentação Escolar -Pré Escolar
2025- Alimentação Escolar -Creche
ED: 3390.30.00.00-Material de Consumo
FR: 1 5000000/1 5520000

CLAUSULA SEXTA:
0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Çláusula Quarta, alínea
"â", ê após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às enlregas do mês anterior.

CLAU§ULA §ÉilMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, rnais juros de 0,1% ao dia,
sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se cornpromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1'l do
artigo 45 da R"esolgção C_P/f,NDE n" ?.Ç12013as cópias das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilídade, apresentados nas prestaçôes de contas, bem
como o Proleto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLAU§ULA NONA:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATAD0 o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLAUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razâo da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
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sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, livre de suiidades.

26

REPOLHO de boa qualidade, tenros,
fresco, verde, de colheita recente, sem
sinais de amarelamento, grau de maturação
adequada, isento de substâncias terrosas,
sujidades e corpos estranhos e sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte"

kg 400 R$ 5,39
R$

2.156,00
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-
lhe o aumento da rernuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará designado um servidor

nomeado, para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente Contrato, da
Entidade Executora. e do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades
designadas pelo contratante ou pela tegislação.

CLÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 00112023, pela Resolução
CD/FNDE no 26, de í7 de junho de 2013, pela Lei no 8-66611993 e pela Lei _n3
11.947t2AA9 , em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLAUSULA DECIMA QUINTA:
As comunicaçóes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de cafia, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por
fax, transmitido pelas partes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
CASOS:

a) por acordo entre as partes;
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b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSU LA DÉcIMA sÉunna:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de
2CI23.

CLÁUSU LA DÉCIMA oITAVA:
E competente o Foro da Comarca de Cedro de São João, para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias
de igualteor e forma, na presença de duas testemunhas.

São Francisco/SE, 24 de lVlaio de 2023

AL DOS SANTO§ NASCIMENTO

futrWi"-4r-'.r
GIVALDO PAULO PINTO

CONTRATADO

Fiscat do Gontrato:Xlt t92t23

Eve iveira Mateus

Gestor do Contrato: C\ loS lLà

\^-tm,r; flrrr,- Â\.-. -L 
^"^r;Antônio Cesar Alies de AraújoT
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